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Ref. I, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 60.581
(Processo n.º 2019/54449-6)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, parágrafo único, e no art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil, consubstanciado 
na Portaria PS n.º 3314, de 17.08.2012, em favor de RAIMUNDA DA 
CONCEIÇÃO E SILVA, dependente do ex-segurado Manoel Gregório Matos 
da Silva.
ACÓRDÃO N.º 60.582
(Processo n.º 2019/53421-1)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso II, parágrafo único, e no art. 35 da Lei Complementar nº 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria, 
consubstanciado na Portaria AP nº 2393, de 31.08.2010, em favor de 
NATANAEL SALUSTIANO MARROCOS, no cargo de Vigia, Ref. I, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 60.583
(Processo n.º 2019/52347-4)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro LUíS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 
34, inciso II, parágrafo único e 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria, consubstanciado 
na Portaria AP nº 114, de 04.02.2019, em favor de Maria Inêz da Costa 
Monteiro, no cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 60.584
(Processo n.º 2019/52379-1)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro LUíS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 
34, inciso II, parágrafo único e 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria, consubstanciado 
na Portaria AP nº 2568, de 18.09.2013, em favor de Raimundo Eddy de 
Quadros Costa, no cargo de Agente de Portaria, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 60.585
(Processo n.º 2019/52472-8)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro LUíS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 
34, inciso II, parágrafo único e 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria, consubstanciado 
na Portaria AP nº 0071, de 10.01.2019, em favor de Raimunda Carvalho 
Araújo, na função de Professor Assistente PA-A, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 60.586
(Processo n.º 2019/53243-1)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro LUíS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 
34, inciso II, parágrafo único e 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria, consubstanciado 
na Portaria AP nº 399, de 04.02.2019, em favor de Juvenal Ferreira Lima 
Neto, no cargo de Datilógrafo, lotado na Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 60.587
(Processo n.º 2019/53855-1)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Relatora: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso I, parágrafo único, e art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor 
Temporário fi rmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e 
ARIELA SOARES DE OLIVEIRA DIAS.

ACÓRDÃO N.º 60.588
(Processo n.º 2019/53858-4)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Relatora: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso I, parágrafo único, e art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor 
Temporário fi rmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e 
RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS.
ACÓRDÃO N.º 60.589
(Processo n.º 2019/53264-6)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Relator: Conselheiro FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso II, parágrafo único, e no art. 35 da Lei Complementar nº 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria, 
consubstanciado na Portaria AP nº 3653, de 05.12.2018, em favor de 
SELMA MIRIAN CORREA DE SIQUEIRA, na função de Inspetor de Alunos, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 60.590
(Processo nº. 2019/53874-4)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente: Secretaria de Estado de Educação
Relator: Conselheiro FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso I, parágrafo único, e 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário, 
fi rmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e Raab Silva 
Pontes.
ACÓRDÃO Nº. 60.591
(Processo nº. 2019/51803-3)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (Art. 191, §3º, do RITCE-PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei 
Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de 
Aposentadoria, consubstanciado na Portaria AP nº. 118 de 09/01/2019, em 
favor de JOÃO BENEDITO DOS SANTOS SOUZA, na função de Agente de 
Portaria, lotado na Secretaria Executiva de Saúde Pública.
ACÓRDÃO Nº. 60.592
(Processos nsº. 2019/51951-3 e 2019/53470-0)
Assunto: APOSENTADORIAS
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (Art. 191, §3º, do RITCE-PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei 
Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos Atos 
de Aposentadoria, referentes aos processos  abaixo identifi cados:
Processo nº 2019/51951-3: Portaria AP nº. 3273, de 10.10.2018, em favor 
de ANTONIO FERREIRA DOS REIS, na função de Servente, Ref. I, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação; e
Processo nº 2019/53470-0: Portaria AP nº. 0857, de 06.03.2014, em favor 
de LOURENÇO DOS REIS SANTOS, no cargo de Servente, Ref. I, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 60.593
(Processo nº. 2015/51993-0)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA (Art. 191, 
§3º, do RITCE-PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei 
Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de 
Pensão Civil, consubstanciado na Portaria nº. 1607, de 16/11/2015, em 
favor de ANA LÉA DA CUNHA PINTO, dependente do ex-segurado Fernando 
Farias Pinto.
ACÓRDÃO Nº. 60.594
(Processos nºs. 2010/52876-3 e 2011/52910-5)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Proposta de Decisão: Conselheira Substituta MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS 


